
EMENTA: CONVOCA O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,

ANDRE  ALMEIDA  MORAIS,  PARA  PRESTAR

ESCLARECIMENTOS  SOBRE  OS  VALORES

REPASSADOS  EM  2021  AO  CONSÓRCIO

PROURBANO  À  TÍTULO  DE  REEQUILIBRIO

ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO, E DA

NOTA ENVIADA PELO CONSÓRCIO À IMPRENSA

INFORMANDO QUE O SISTEMA ESTÁ À BEIRA DO

COLAPSO,  E  OUTROS  ASSUNTOS  QUE  SE

FIZEREM NECESSÁRIOS.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que em sessão ordinária realizada no dia 08 de

junho de 2021 a Câmara Municipal aprovou por 12 votos a 10, a redação final do Projeto de Lei n.º

139/21 que Dispõe sobre regime emergencial de subsídio financeiro público de transporte coletivo

do município, para os atos, procedimentos e manutenções que se fizerem necessárias, em razão da

pandemia da covid-19 e dá outras providências;

CONSIDERANDO que tais valores ainda vem sendo repassados ao

consórcio mensalmente;

CONSIDERANDO que tal repasse foi judicializado por meio de duas

Ações Populares em andamento e pendende de julgamento;

CONSIDERANDO que o consórcio  ProUrbano encaminhou nota à

imprensa informando que o sistema de transporte esta em colapso, inexistindo recursos financeiros



para honrar  o décimo terceiro  salário  dos motoristas  e que a contar  do início da pandemia,  os

prejuízos somariam R$ 56.792.806,32;

CONSIDERANDO a pretensão do consórcio em requerer tais valores

ao Poder Executivo, e que a Secretaria da Adminsitração é a gestora do contrato; 

REQUEREMOS,  nos  termos  do  artigo  114,  inciso  X,  do

Regimento  Interno  desta  Câmara  Municipal,  a  convocação  do  Ilmo.  Secretário  da

Administração Andre Almeida Morais,  pelos motivos supranarrados,  notadamente para

prestar esclarecimentos sobre a situação econômica do contrato e as ações que o Poder

Executivo manejará para evitar mais um pedido de repasse financeiro. 

Sala das Sessões, 08 de novembro de 2021.

MARCOS PAPA
Vereador - CID 
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